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PORTARIA 31/2024 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE:  

 

NOMEAR, para o exercício do cargo de membro do Conselho Tutelar deste Município, a 

partir de 10/01/2024 para mandato de 4 anos, os seguintes candidatos respectivamente . 

 

- VALDECI LOURENCO DE ALMEIDA 

- FABIANE ANDRADE DE MELLO COELHO DOS SANTOS 

- TAMARA DE OLIVEIRA LEONCIO GALDINO VAZ 

- CLODOALDO EMIDIO ANTUNES 

 

REGISTRE-SE  

                      E  

                      PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos dez dias do 

mês de Janeiro do Ano de Dois Mil e vinte e quatro. 

 

Gabinete do Prefeito. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 

 


